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ANEXO CCLIV 
(Art. 1.548, § 1º, do RICMS) 

 
 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 
 
 

 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

  

MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 

    

CNPJ (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº) 

  

 
Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em 
SITUAÇÃO FISCAL _______________________ (preencher com a expressão REGULAR ou 
IRREGULAR, conforme o caso). 
 

 
Certidão emitida com base no art. 1.548, § 1º, do RICMS. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

 
Local/data:                                                               ,           de                              de             . 

 
 

Assinatura e carimbo do servidor fazendário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


